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ASSUNTO: 	Autoriza o Poder Executivo a doar área de terra 'a Mitra 

Diocesana de Caxias do Sul, Paróquia de 3anto AntOnio e 

dá outras  provid'ancias. 

INICIADO EM:  19 de julho de 1982 

ARQUIVADO EM Z3 oe.e 	 
COMISSÃO DE •  OBRAS SERVIÇOS PlIBLICOS'E ATIVIDADES PRIVADAS. 

VISTO 

Encar gado do Protocolo 

Este processo ngo Ode ser encaminhado em mgos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N. CM - 05 - 5/80 - 500 fls. 



Flel. N ox_ 	 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

00 fiA 491i2- 

Of. NP 32/82/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 05 de julho de 1982.- 

Senhor Presidente 

010 	 Pelo presente encaminhamos a Vossa Se- 

nhoria e aos nobres vereadores, o incluso projeto de lei n3 32/62, que au 

toriza o Poder Executivo a doar uma área de terra "a.  Mitra Diocesana de 

Caxias do Sul, Paróquia Santo Antônio, e dá outrasprovidencias.- 

A comunidade da Linha Zamith, Capela-' 

Santíssima Trindade, almeja a construção de um salão comunitário e canchas 

de esportes, porem, não possui o terreno para tal finalidade.- 

A fim de atender a esta justa reivindi 
. 

cação, o Poder Executivo doa referida arca a Mitra Diocesana, para que a 

mesma atinja seus objetivos comunitários.- 

Outrossim, tratando-se de um terreno -

encravado, os proprietários da área circunvizinha autorizaram, mediante -

Termo de Compromisso , a abertura de uma passagem de 08,00 metros de lar-

gura que servirá de acesso.- 

Sem outro particular, manifestamos, a 

ocasião, protestos de estima e apreço.- 

O 

refeito Municïpal 

 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

Digníssimo Presidente da C;mara 

NESTA CIDADE 

Municipal de Vereadores 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 32, DE 05 DE JULHO DE 1982  

o o e 4 9 122- 

  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREA DE TERRA A  

MITRA DIOCESANA DE CAXIAS DO SUL, PARóqUIA SANTO  

ANTNIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves,  

FAÇO SABER que a C;mara Municipal aprovou e eu sanciono 	a 

seguinte lei: 

Art. lO - É o Poder Executivo autorizado a doar á Mitra Dioce 

sana de Caxias do Sul, Paróquia de Santo Antônio , 

uma área de terra com 7.456,86 m2, localizada no lote rural nO 15 da Linhal 

Zamith, neste Município, sem benfeitorias , com as seguintes medidas e con-

frontações: NORTE, por uma linha quebrada, na extensão de 146,30 metros 

com terras do mesmo lote nO 15, de propriedade de João Ferrari e outros; 

SUL, na extensão de 63,50 metros, com terras do mesmo lote, de propriedade-

de João Ferrari e outros; LESTE, na extensão de 55,00 metros, com terras 

do mesmo lote no 15, de propriedade de Jdáo Ferrari e outros; OESTE, na ex- 

tensão de 76,50 metros, com terras do mesmo lote no 15, de propriedade 	de 

J40 Ferrari e outros. O imóvel encontra-se transcrito no Registro Imobiliã 

rio desta cidade sob Matricula no 14.392, do Livro no 2. 

Art. 211 - A área ora doada destina-se á construção do SaJjki -

Comunitário e canchas de espOrte, da comunidade da 

Linha Zamith, Capela Santíssima Trindade. 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos cinco-

dias
. 

 do mes de julho de mil novecentos e oitenta e dois. ./ ~gr   



REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GE Rel 
fr'"'7  
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.......... - 
ATRICU A 

14  10 e 9122_  

o 

MATRICULA: 14.392 (quatorze mil, trezentos e noventa e dois).-Ben-
to Gonçalves, 30 de junho de 1982.-(prot. 28.033).- IMOVEL: Uma -
área de terras contendo sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito' 
metros e oitenta e seis decimetros quadrados (7.458,86m2), sita no 
lote rural numero quinze (15) da Linha Zamith,.neste municipio,sem 
benfeitorias, Com as seguintes confrontaçWes: Norte, por uma linha 
quebrada, na extensão de cento e quarenta 'e oito metros e trinta - 
centimetros (148,30m) com terras do mesmo lote número quinze (15), 
de propriedade de João Ferrari é outros; Sul, na extensão de sesse 
ta e três metros e cinquenta centímetros (63,50m), com-terras do -
mesmo lote, de propriedade de Joao"FerrIvi e outros; Leste, na ex-
tensão de cinquenta e cinco-metros'(55,00m) com terras do mesmo lo 
te número quinze (15), de propriedade de João Ferrari e outros.0es 
te, na extensão de setenta e seis metros e ci-,quenta centímetros -
(76,50m) com terras do mesmo lote número quinze (15), de proprieda 
de de João Ferrari. 	outros.-INCRA:; N9 do im5vel: 854 026 037 591. 
Área. total: 15,0. Área utilizada 2,0. Ãea aproveitável: 12,0.Mo-
dulo fiscal: 12,0..N9 de mod. fiscais: 1,00. Fração Minima de Par-
celamento: 13,0.- Proprietários: JOÃO.FERRARI, aposentado, e sua -
mulher ROSA PIAZZETTA FERRARI, do lar, brasileiros, casados pelo -
regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados 
nesta cidade, cic n9 115 013 320/15; ARGENTINO PIAZZETTA, pedreiro 
e sua mulher RITA PIAZZETTA, jornalista, brasileiros, casados pelo 
regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na 
cidade de Canoas, RS, cic n9 182 977 140/04 e OLINDO PIAZZETTA,bra 
sileiro, solteiro, maior;agricultor, filho de Josué Piazzetta e -
de Lucia Piuco Piazzetta, cic n9 057 900 180/68.- Registros Ante-' 
riores: R.1-3.072, R.2-3.672 e R.3-3.072, todos da matricula nume-
ro 3.072, fls. 01 do livro 02, deste Oficio.?- Dou'fã.-.0ficial:.. 

lei Antonio Astolfi).-CR$ 396,00 

R.1-14.392:- Bento çonçalves, 30 de junho de1982.- (Prot. 28.033)-1 
DESAPROPRIAÇÃO: Escritura Publica de Desapropriação Amigável lavra 
da em 23 de março de 1982 no Primeiro Tabelionato -desta cidade (L9 
14, fls. 125/126).- Transmitentes:  JOÃO FERRARI e sua mulher ROSA 
PIAZZETTA FERRARI; ARGENTINO PIAZZETTA e sua mulher RITA PIAZZETTA 
e OLINDO PIAZZETTA, jã qualificados na matricula, com CQ do IAPAS, 
n9 .044375,se -fie"B".- Adquirente:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES c c n9 87 849 923/0001-69-- Valor: CR$ 100.000,00 - Dou 
fe.- Of =:5=ZIVelci Antonio Astolfi).-DOI.-CR$ 1.907,00 

	

ESTADO 	DO RIO O. BO :;Ui. 

PODER JUDICIÁRIO- 	— 

Of. - Reg. Imóveis 11. Gonçalves 

OFICIAL - Nelci Antonio Astola 

Certifico reprogreicamente o conteúdo dê 

Matrícula n 	 1 	 211vro 2 - R.G. 

Bento Gon alve, 	cie 01. 1982 

fios'" 
ONTINUA, NO VERSA 
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TERRENO A SER DOADO PARA 

SOCIEDADE SANTÍSSRAti 

DA LINHA ZEMITH 
rlINDADE 

PROPRIETÁRIOS  JOÃO FERRAR 
OLtNDO PI ACEFÁ 
ARGENTINO PU CETA 
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Nós abaixo assinados OLINDO PIAllETTA e ARGEN 
TINO PIA'1ZETTA e sua esposa RITA FAGUNDES PIAllETTA" reei 

dentes e domiciliados na Linha Zemith e no cidade de Canoas 
reepectivamente, por livre e ,urpontânea vontade autorizam-
ao Município de Bento Gonçalves, atraireis do seu Titular - 
o Economista Fortunato Janir hizzardo, em abrir uma estra-
da no ímgvel de propriedade dás autorizantes atr6s da Igre 

ja cia Comunidade da Linha Zem:Lth ate o penhasco lá existen 

te o na largura de oito(8) metros, e mais uma pequena - 

área para o cdmíterio. E ainda a área necessária para a —

construção do salão, assola e cancha de futebol de salgo - • 	cujas áreas serrão permutadas em troca da extensão da ener- 
gia elétrica ,. outrossim, autorizam da mesma forma dos - 
primeiros o casal J0710 FERRAR:: e sua esposa ROSA PIAZZETTA 
PX.vi'ARI e as áreas neceseáriaa para a finalidade acima 
citadas. O Município de Bento Gonçalves, através da Sacra-
taría competente, poderá, ap6ii a assinatura da presente - 
autorização efetuar o trabalho de imediato para os objeti-. 
vos acima mencionados. Assinam o presente instrumento em - 
duau vias de igual teor e por livre e expontânea vontade". 

RO are as localizam--se no lote rural n215. 
Bento Gonçalves, 01 de carro de 1981 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

	

(4, 	

v..vu4.9/22J Proc. n.° 	 

ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co-
missão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Pri-
vadas, ap6s analisarem os dizeres do Processo n° 49/ 
82, que autoriza o Poder Executivo a doar área de ter 

ra 'a Mitra Diocesana de Caxias do Sul, Paróquia de 
Santo Antônio e dá outras providencias, são de pare-
cer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSUES 19 de julho de 1982. 

• 

• 

Mod. CM - 07 



CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

Projeto n9 049 / 82 

Procecencia: Poder Executivo 

Objetivo: Doação de ãrea- 

ffnalidade. Construção de salão comunitãrio 

Zona: Linha Piazzetta 

Procecencia: Correta 

Compete-ncia: Correta 

Inexistem. 

Pretende, o Município de Bento Gonçalves, 

doar uma fração de terras ã Mitra Diocesana de Caxias do Sul, pa 

ra que nela se erija o salgo comunitãrio e capela da Linha Ze - 

mith. 

Para todos os componentes da Casa, que co - 

nhecem a localidade, a região e a situação difícil em que se en-

contravam os prédios destinados ã diversão dos moradores da Li - 

nha, o projeto tem altos me.ritos. 

Legalmente, de outro lado, nenhum aspecto 

negativo se encontra a impedir a aprovação. 

Bei o  Gonçalv ,20 de julho de 1.982 

. 	sses Vicente Tomasini 

Consultor Jurídico Concursado 

Mod. CM - 07 
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